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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 – (QUINTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Edivaldo CPD

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1036, de 06 JUL 2006

EMENTA: Matricula Policiais Militares no Curso  Aper-
           feiçoamento de Oficiais (CAO/2006)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o disposto na 
Portaria n° 855, de 05 JUN 2006, publicada no BG n° 106, de 07 JUN 2006,

R E S O L V E:

I  -  Matricular  no  Curso  de  Aperfeiçoamento  de  Oficiais 
(CAO/2006), o qual funcionará na Faculdade de Ciências da Administração de 
Pernambuco (FCAP/UPE) através de convênio com esta  Corporação,  sob a 
responsabilidade  da  CAEP/DEIP,  tendo  seu  início   no  dia  29  de  junho  e 
término previsto para o dia 10 ABR 2007, os policiais militares da PMPE a 
seguir relacionados: 
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base em Sindicância instaurada por meio da Portaria do Comando Geral nº 784, 
de 23 MAI 05, procedida pelo Cap PM Mat. 930033-3, Fred Jorge Parente 
Saraiva). (Nota nº 059/2006/DP-3/SSJD).

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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II - Designar,  tendo em vista a indicação feita pelo Comandante 
Geral da PMPE, por meio do Ofício nº 1171/DP-3/SSJD-SC-CH, de 19 MAI 
2006,  para  o  encargo  de  Membro  da  Comissão  supra,  em  substituição  ao 
Oficial acima citado, o Cel PM Mat. 1899-6, Ricardo Camilo de Vasconcelos, 
atribuindo-lhe a supramencionada gratificação;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir de 10 MAI 2006.

(Transcrita do DOE nº 127, de 07 JUL 2006)

3.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
nº 129, de 11 JUL 2006 versando sobre Alteração de Inativos.

4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Confia no SENHOR de todo o teu coração, e não te estribes no teu 
próprio  entendimento. Reconhece-o  em  todos  os  teus  caminhos,  e  ele 
endireitará as tuas veredas. (Provérbios 3:5-6).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Punição Disciplinar  - Detenção

Sd PM Mat.   31345-4/C.  ODONTO/CASIS,  Edvaldo  Torres  de 
Menezes, por haver no dia   05 ABR 05,   às 13 horas, quando  o 1º Ten PM 
Mat. 940228-4, João Barros Correia Júnior  se dirigiu ao Centro Odontológico 
(C. ODONTO) do Centro Médico Hospitalar (CMH) da PMPE,   para marcar 
um  exame de Raio – X,   tratado o referido oficial   de forma  desatenciosa e 
indisciplinada,  usando  a  expressão  de   "você"  e  não  de  "senhor"  como  é 
obrigatório de subordinado  para superior  na carreira militar, deixando, assim, 
de cumprir as normas de apresentação, procedimentos, formas de tratamento e 
precedência, previstos nos regulamentos militares,  infringindo o que dispõe o 
Art. 135 da Lei nº. 11.817, de 24 JUL 03, com atenuantes do Art. 24, Incisos I 
e II e a agravante do Inciso VIII (ter praticado a transgressão em presença de 
civil)  do  Art.  25  da  mesma Lei,  fica  detido  por  11(onze)  dias,  devendo a 
punição ora aplicada ser cumprida na sede do CASIS, a partir da data desta 
publicação. (Punição  imposta  com 
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a) Do QOPM:

Nº Posto Mat. Nome
01 Cap QOPM 2056-7 Clodualdo  José da Silva
02 Cap QOPM 2076-1 Marcos Fernandes de Araújo
03 Cap QOPM 21036-6 Obed  Marinho  da Silva
04 Cap QOPM 2059-1 Eduardo  Jorge Amorim da Silva
05 Cap QOPM 2089-3 Renildo  Alves de Barros Cruz
06 Cap QOPM 2055-9 Alfredo Wanderley  de Carvalho
07 Cap QOPM 2049-4 Adilson  Gomes da Silva
08 Cap QOPM 2063-0 Fábio César de  Souza  Lins
09 Cap QOPM 2067-2 Idelfonso Afonso Elias de  Queiroga
10 Cap QOPM 2097-4 Walter  Benjamim de Medeiros Filho
11 Cap QOPM 910579-4 Fabiano  de Cerqueira Luna
12 Cap QOPM 2072-9 Jonas  José Cavalcanti de Souza
13 Cap QOPM 2091-5 Ronaldo Antônio Tavares Ferreira
14 Cap QOPM 2057-5 Clenildo de Azevedo Nunes
15 Cap QOPM 2081-8 Paulo Henrique Santiago Paiva
16 Cap QOPM 2077-0 Marcos Campos de Albuquerque
17 Cap QOPM 2093-1 Sérgio Fernando Cabral da Silva
18 Cap QOPM 22512-6 Valdenise da Silva Salvador
19 Cap QOPM 28880-2 João Roberto Lemos de Arruda
20 Cap QOPM 2066-4 Hélio Brito Gomes
21 Cap QOPM 2078-8 Miguel Ângelo da Rocha Silva
22 Cap QOPM 910603-0 Ricardo Peres da Silva
23 Cap QOPM 25113-5 Lenildo Maurício da Silva
24 Cap QOPM 910568-9 Adelson  Santos da Silva
25 Cap QOPM 910581-6 Fernando Aníbal Rodrigues Lima
26 Cap QOPM 2074-5 Leonardo Augusto de Lima Silva
27 Cap QOPM 2060-5 Evaldo Roque dos Santos Sobrinho
28 Cap QOPM 910583-2 Hercílio  da Fonseca Mamede
29 Cap QOPM 2084-2 Roselito Delmiro da Silva
30 Cap QOPM 26993-0 João Paes do Nascimento Filho
31 Cap QOPM 2052-4 Antônio Vieira de Souza  Júnior
32 Cap QOPM 19445-0 Estênio Alves Gomes de Oliveira
33 Cap QOPM 28667-2 Kleywison Diogo da Silva

      
            b) Do QOS:
   

Nº Posto/QOS Mat. Nome
01 Capitão QOM 980067-0 Amanda  Michellinne Muniz da Silva
02 Capitão QOM 980068-9 Gustavo  Sampaio de Souza Leão
03 Capitão QOM 980069-7 Sandrelli  Araújo Melo
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04 Capitão QOM 980070-0 Anirce de A. Cavalcanti Libório
05 Capitão QOM 980073-5 Antônio  Antunes  Melo
06  Capitão QOM 980074-3 Oyama  Arruda Frei Caneca Júnior
07  Capitão QOM 940618-2 Nádia   Maria  Neves  de Santana
08  Capitão QOM 980076-0 Ângelo Cortês de Oliveira
09  Capitão QOD 940495-3 Ricardo Borba de Souza Gonçalves
10  Capitão QOD 940496-1 Cristianne Macêdo de Freitas
11  Capitão QOF 980098-0 Marlos José Queiroz Ferreira

II  –  Estabelecer que o Curso será realizado em sala de aula da 
Faculdade de Ciências da Administração de Pernambuco (FCAP), em módulos 
de ensino, sempre às sextas-feiras no horário das 08 às 17h30 e aos sábados no 
horário das 08 às 14 horas, podendo  também haver aulas em outros dias e 
horários, de acordo com a necessidade da Coordenação do Curso. 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 29 JUN 2006.

--oo(0)oo--

Nº 1037, de 06 JUL 2006

EMENTA: Matricula Policiais Militares no Curso de  For-
           mação de Sargentos PM (CFS/2006), em cumpri-
           mento a determinação judicial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94 e objetivando dá 
cumprimento  a  determinação  judicial  –  Processo  nº  001.1998.046976-8  e 
Apelação  Cível  nº  132.874-9  –  exarada pelo  Exmº  Sr.  Dr.  Desembargador 
Ricardo Paes Barreto,

 
R E S O L V E:

l - Matricular no Curso de Formação de Sargentos PM (CFS/2006), 
o  qual  funcionará  no  Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças 
(CFAP), tendo sido iniciado no dia 05 JUN 2006, com término previsto para o 
mês de dezembro de 2006, os policiais militares da PMPE abaixo relacionados:

 
Grad. Mat. Nome

Soldado PM 31496-5 Elias José L. de Moura

Soldado PM 29593-0 Irai M. de Carvalho
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ABR  01  até  a  presente  data,  por  trabalhar  em  contato  permanente  com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01. (Nota n° 
1073/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 920630-2/RPMon, José Grimauro de Moraes Júnior - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1074/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 28818-7/RPMon, Artur Cordeiro Braga - Correção da 
porcentagem da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo, e 
não 5% (cinco por  cento),  como vem recebendo,  devendo assim receber  o 
retroativo dos 35% (trinta e cinco  por cento) restantes, a partir de 1º ABR 01 
até a presente data, por trabalhar em contato permanente com solípedes durante 
instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, tais como: 
tétano,  doenças alérgicas,  etc.:  -  Indeferido,  por contrariar o disposto no 
Art.  1º,  da  Lei  Complementar  nº  32,  de  27  ABR  01. (Nota  n° 
1075/2006/SD/DP-3).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

2.1.0.   Da Secretaria  Executiva  de Coordenação da Secretaria de 
        Defesa Social

Nº 895, de 06 JUL 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Dispensar do encargo de Membro da Comissão de Disciplina 
Policial Militar, constituída por força da Portaria GAB/SDS nº 588, de 30 JUN 
05,  o Cel QOM Mat.  1891-0,  Sérgio Farias de Souza,  cancelando dos seus 
vencimentos a Gratificação de Atividade Correicional, prevista no Art. 2º, da 
Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 03;
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não  5% (cinco  por  cento),  como vem recebendo,  devendo assim receber  o 
retroativo dos 35% (trinta e cinco  por cento) restantes, a partir de 1º ABR 01 
até a presente data, por trabalhar em contato permanente com solípedes durante 
instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, tais como: 
tétano,  doenças alérgicas,  etc.:  -  Indeferido,  por contrariar o disposto no 
Art.  1º,  da  Lei  Complementar  nº  32,  de  27  ABR  01. (Nota  n° 
1069/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat.  25238-7/RPMon, José Romildo Barbosa da Silva - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1070/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 15176-9/RPMon, Cláudio Avelino André - Correção 
da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do 
soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo,  devendo  assim 
receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco  por cento) restantes, a partir de 1º 
ABR  01  até  a  presente  data,   por  trabalhar  em  contato  permanente  com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01. (Nota n° 
1071/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  951028-1/RPMon,  José  Murilo  Ferreira  Martins  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1072/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 910666-9/RPMon, Paulo Mendes de Lima - Correção 
da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do 
soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo,  devendo  assim 
receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco  por cento) restantes, a partir de 1º 
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Soldado PM 31330-6 Edilson F. de Melo

Soldado PM 920775-9 Luiz Carlos de A. Silva

Soldado PM 20071-9 Roberto J. Luckuju da Silva

Soldado PM 29883-3 Edson R. de Lima

Soldado PM 28525-0 Osvaldo V. de Araújo

Soldado PM 30714-9 Josean A. da Luz

Soldado PM 13193-8 Benedito José S. Filho

Soldado PM 23893-4 José G. Cavalcante

Soldado PM 31146-4 Waldemir F. de Arruda

Soldado PM 920388-5 Alexandre J. do Nascimento

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 26 JUN 2006.

--oo(0)oo--

Nº 1038, de 06 JUL 2006

EMENTA: Exclui Policial Militar do Curso de  Formação 
            de Sargentos PM (CFS/2006)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, 

Considerando o contido no Ofício nº 090/CA, de 26 JUN 2006, 
oriundo do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), dando 
conta do afastamento provisório de suas funções, do Aluno do CFS/2006 – 
Mat. 920359-1, Sandrovânio Gonçalves da Silva, de acordo com o Art.  37, 
Incisos II e IV da Constituição Estadual c/c o Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 
JAN 2001, por meio do Decreto nº 29.347, de 19 JUN 2006, publicado no 
Diário Oficial de 20 JUN 2006, 

R E S O L V E:

l – Excluir do Curso de Formação de Sargentos PM (CFS/2006), o 
policial  militar  da  PMPE  abaixo  relacionado,  por  haver  sido  afastado 
provisoriamente  de  suas funções, de acordo com o Art. 37, Incisos II e IV da 
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Constituição Estadual c/c o Art. 14 da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, por 
meio do Decreto nº 29.347, de 19 JUN 2006, publicado no Diário Oficial de 20 
JUN 2006; : 

Grad. Mat. Nome

Aluno CFS PM 920359-1 Sandrovânio Gonçalves da Silva

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 26 JUN 2006.

--oo(0)oo--

Nº 1039, de 06 JUL 2006

EMENTA: Matricula Policiais Militares no Curso de  For-
            Formação de Sargentos PM (CFS/2006)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, 

Considerando que por meio da Portaria Administrativa nº 556, de 
25 ABR 2006, publicada no Aditamento ao BG nº 079, de 28 ABR 2006, foi 
realizada  a  seleção  interna,  pelo  critério  de  antigüidade,  para  o  CFS/2006, 
tendo como fundamento o Art. 8º da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003, (Lei de 
Promoção de Praças), com nova redação dada pela Lei nº 12.545, de 30 MAI 
2004; 

Considerando o resultado final da seleção interna, pelo critério de 
antigüidade para o CFS/2006, conforme fez público a Nota para Boletim Geral 
nº 046/CRESEP, de 04 JUL 2006, publicada no Boletim Geral nº 125, de 06 
JUL 2006, 

R E S O L V E:

l - Matricular no Curso de Formação de Sargentos PM (CFS/2006), 
o  qual  funcionará  no  Centro  de  Formação  e  Aperfeiçoamento  de  Praças 
(CFAP), tendo sido iniciado no dia 05 JUN 2006, com término previsto para o 
mês de dezembro de 2006, os policiais militares da PMPE abaixo relacionados: 

Class. Mat. Nome
1 13691-3 Klerbson Alves Sobral
2 22797-8 Maria Betânia Dutra
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Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1060/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 910658-8/RPMon, Itamar Francisco do Nascimento - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1061/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 27950-1/RPMon, Sílvio Mariano da Costa - Correção 
da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do 
soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo,  devendo  assim 
receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco  por cento) restantes, a partir de 1º 
ABR  01  até  a  presente  data,  por  trabalhar  em  contato  permanente  com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01. (Nota n° 
1067/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat.  951038-9/RPMon, Vicente  Francisco Rocha Neto - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1068/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 18160-9/RPMon, José Hiderbal Pereira - Correção da 
porcentagem da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo, e 
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Sd PM Mat. 930273-5/RPMon, Carlos Eduardo de Santana Mata - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data,  por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1056/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  950947-0/RPMon,  Venilson  Cândido  da  Silva  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1057/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 30697-5/RPMon, Assis Gomes da Silva - Correção da 
porcentagem da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo, e 
não  5% (cinco  por  cento),  como vem recebendo,  devendo assim receber  o 
retroativo dos 35% (trinta e cinco  por cento) restantes, a partir de 1º ABR 01 
até a presente data, por trabalhar em contato permanente com solípedes durante 
instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, tais como: 
tétano,  doenças alérgicas,  etc.:  -  Indeferido,  por contrariar o disposto no 
Art.  1º,  da  Lei  Complementar  nº  32,  de  27  ABR  01. (Nota  n° 
1058/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  27996-0/RPMon,  Lenivaldo  de  Sena  Lemos  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1059/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 930287-5/RPMon, Luiz Antônio Ferreira da Silva - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo Exercício de 
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3 24020-6 José Patricio Rocha Neto
4 28298-7 Clécio José Alves Paixão
5 22062-0 Ednaldo Izídio Lino
6 28919-1 Claudio Gomes de Souza
7 13855-0 Reinaldo Nogueira da Silva
8 28837-3 Gecinaldo André Falcão
9 28835-7 Fernando da Costa Alves
10 17494-7 Edson Paes da Silva
11 23927-5 Sandoval dos Santos Costa
12 28305-3 Ederlindo Rufino de Carvalho
13 25778-8 Cleivson Albino Fausto
14 23087-1 Flavio Roberto Machado Silva
15 17275-8 Sebastião Rinaldo dos Santos
16 20432-4 José Adelson dos Santos
17 29785-2 Humberto Carlos Vieira Souza
18 920936-0 Boaneges Siqueira Lima
19 951042-7 João Martins Ribeiro Junior
20 930211-5 Marcos José da Silva
21 950245-9 Elisabete Alves M. Nascimento
22 920922-0 Cicero Ernandes Bezerra
23 930935-7 Jose Juvenal da Silva Junior
24 950460-5 Cledson Leandro A. Gomes
25 930958-6 Flavio da Silva Mendonça
26 930658-7 Jailton José B. de Almeida
27 28832-2 Eronildo José Santos Franca
28 930791-5 Edipson Pedro de Souza
29 930956-0 Claudio Gomes da Silva
30 950950-0 Dario Luiz da Silva
31 17300-2 Manoel José da Silva
32 950943-7 Sebastião V. do Nascimento
33 950121-5 Edson Barbosa Lima
34 17332-0 Edmário Genuino da Silva
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35 950128-2 Ademir Pereira do Nascimento
36 950775-2 Renato Azevedo Gomes
37 28432-7 José Sávio Cruz de Oliveira
38 940019-2 Ivanildo Batista de Lima
39 950079-0 Mirko da Silva Neto
40 950928-3 Fabio Batista Alves
41 950596-4 José Edmilson Santos Filho
42 950641-1 Joas de Barros Lopes
43 950854-1 Marcio José Ribeiro Ribas
44 950626-8 Jairo da Silva Lira
45 29634-1 Luiz Adelmo Lopes de Souza
46 930221-2 Silvio de Sousa Santos Junior
47 950211-4 Francisco Carlos Braga Silva
48 950361-7 Degison Galindo dos Santos
49 950977-1 Adelino Antonio da Silva
50 950131-2 Marcelo Ferreira da Silva
51 921034-2 José Aldo Bezerra Freire
52 31581-8 José Esdras da Cruz
53 950787-6 Cledson de Azevedo Nunes
54 930541-6 Samuel Batista de Oliveira
55 950218-1 Izaías José da Silva
56 32020-0 Genival Santos de Souza
57 950171-1 Wellington Galdino da Silva
58 920998-0 Claudio Ribeiro dos Santos
59 950187-8 Teofilio José Bandeira
60 30479-4 Ademir Fernandes da Silva
61 950526-1 Marcos José Lima de Paiva
62 950534-2 Onildo Pereira Damasceno
63 920239-0 Marcos A. da Rocha Filho
64 31578-8 Jeremias Bezerra de Castilho
65 950100-2 Geraldo Adelino da Silva
66 950942-9 Ismar José Vieira
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sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1051/2006/SD/DP-3).

Sd  PM Mat.  27304-0/RPMon,  José  Joaquim de  Souza  Santos  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1052/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 950939-9/RPMon, Rutênio Barros Silveira - Correção 
da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do 
soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo,  devendo  assim 
receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco  por cento) restantes, a partir de 1º 
ABR  01  até  a  presente  data,  por  trabalhar  em  contato  permanente  com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01. (Nota n° 
1053/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 951044-3/RPMon, André Ikamaan Gouveia - Correção 
da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do 
soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo,  devendo  assim 
receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco  por cento) restantes, a partir de 1º 
ABR  01  até  a  presente  data,  por  trabalhar  em  contato  permanente  com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01. (Nota n° 
1054/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 27959-5/RPMon, Carlos Antônio da Silva - Correção 
da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do 
soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo,  devendo  assim 
receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco  por cento) restantes, a partir de 1º 
ABR  01  até  a  presente  data,  por  trabalhar  em  contato  permanente  com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01. (Nota n° 
1055/2006/SD/DP-3).
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restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data,  por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1046/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  22153-8/RPMon,  João  Filipe  de  Santana  Neto  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1047/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  910699-5/RPMon,  Vanildo  Ferreira  da  Silva  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1049/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  20707-1/RPMon,  Genivaldo  Francisco  Xavier  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1050/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  951036-2/RPMon,  Jessé  Bezerra  dos  Santos  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais,  estando 
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67 30034-9 Josivan Rodrigues Sobrinho
68 950056-1 Klinoveck Florêncio
69 950143-6 Adriana G. de Albuquerque
70 950281-5 Nivaldo Pedro Alexandre
71 950932-1 Gerlucio Lopes Cordeiro
72 25382-0 Zenoildo Rocha Prates
73 910199-3 Teodomiro C. de Lima Neto
74 930756-7 Jucelio Silva dos Santos
75 950803-1 Walberto Ferreira Mendonça
76 930686-2 Marcos Antonio Moreno
77 29904-9 Geraldo Severino da Silva
78 940003-6 Francisco Cecílio Alves Filho
79 910509-3 Alexandre Augustinho da Silva
80 950400-1 Ronaldo do Nascimento Lopes
81 930623-4 Levi Simão de Santana
82 950040-5 Robson Vieira de Souza Lima
83 930642-0 Luciano Alves da Silva
84 950404-4 Wilton Ferreira de Carvalho
85 950612-8 Edmilson Paulo da Silva
86 31554-0 Ednaldo Gomes da Silva
87 920639-6 Marcos Elias da Silva
88 950280-7 Rodney R. A. Vasconcelos
89 950194-0 Clecio Rogerio M. da Silva
90 950829-5 Luiz Mário da Silva
91 31035-2 Luiz Carlos Nascimento
92 21186-9 Ernando Porfirio da Silva
93 31182-0 Gustavo Luiz A. dos Santos
94 910364-3 Marcos Souza de Almeida
95 950074-0 Andrei Henrique R. de Araújo
96 920186-6 Rivaldo Leandro dos Santos
97 950161-4 Edvaldo da Mata Pereira
98 950188-6 Erbe Alves de Moreira
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99 950130-4 Cosme Ferreira da Silva
100 950114-2 Ailton Valentim de Freitas
101 950885-6 Marcos Melo de Magalhaes
102 920562-4 Nilton Cezar do Canto
103 950468-0 José Henistayne da Silva
104 23218-1 Enilton José de Oliveira
105 920359-1 Sandrovanio G. da Silva
106 930441-0 Clovis Neves de Almeida
107 950623-2 Judinaldo F. de Albuquerque
108 951009 Ednilson C. dos Santos
109 950298-0 Josimario Santana de Paiva
110 950066-9 André Pereira da Silva
111 930983-7 Rogério Ferreira da Silva
112 930873-3 Marcos Savio Moura Galdino
113 950317-0 Rozenildo José da Silva
114 920535-7 Edson Pereira dos Santos
115 28334-7 Manoel Amorim da Luz
116 930233-6 Rogério Ernestro da Silva
117 930252-2 João Luiz da Silva Cunha
118 950248-3 Claudia Patrícia O. da Silva
119 950587-3 Josembergue Alves de Gusmão
120 32178-8 Sergio Amador da Silva
121 30139-6 Antonio V. de Paula Junior
122 29701-1 José Edson de Queiroz
123 28719-9 Severino Antonio Rodrigues
124 930953-5 Lucas Luiz da Silva
125 28998-1 Adivanildo Pessoa Pinto
126 920346-0 Valmir Vicente Santiago
127 930327-8 Silvio da Silva Oliveira
128 23185-1 Adilson José de Souza
129 25410-0 Valdomiro Bueno dos Santos
130 31528-1 Almir Borba Barbosa
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receber o retroativo dos 35% (trinta e cinco  por cento) restantes, a partir de 1º 
ABR  01  até  a  presente  data,  por  trabalhar  em  contato  permanente  com 
solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos 
males, tais como: tétano, doenças alérgicas, etc.: - Indeferido, por contrariar 
o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 32, de 27 ABR 01. (Nota n° 
1042/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 951018-4/RPMon, José Antônio Neto - , Correção da 
porcentagem da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo, e 
não 5% (cinco por  cento),  como vem recebendo,  devendo assim receber  o 
retroativo dos 35% (trinta e cinco  por cento) restantes, a partir de 1º ABR 01 
até a presente data, por trabalhar em contato permanente com solípedes durante 
instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, tais como: 
tétano,  doenças alérgicas,  etc.:  -  Indeferido,  por contrariar o disposto no 
Art.  1º,  da  Lei  Complementar  nº  32,  de  27  ABR  01. (Nota  n° 
1043/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  910673-1/RPMon,  Benjamim  de  Lira  Dantas  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos  35%  (trinta  e  cinco   por  cento) 
restantes, a partir de 1º ABR 01 até a presente data, por trabalhar em contato 
permanente com solípedes durante instruções e serviços operacionais, estando 
sujeito  a  diversos  males,  tais  como:  tétano,  doenças  alérgicas,  etc.:  - 
Indeferido, por contrariar o disposto no Art. 1º, da Lei Complementar nº 
32, de 27 ABR 01. (Nota n° 1044/2006/SD/DP-3).

Sd PM Mat. 951048-6/RPMon, Sandro Tomé Batista - Correção da 
porcentagem da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do soldo, e 
não 5% (cinco por  cento),  como vem recebendo,  devendo assim receber  o 
retroativo dos 35% (trinta e cinco  por cento) restantes, a partir de 1º ABR 01 
até a presente data, por trabalhar em contato permanente com solípedes durante 
instruções e serviços operacionais, estando sujeito a diversos males, tais como: 
tétano,  doenças alérgicas,  etc.:  -  Indeferido,  por contrariar o disposto no 
Art.  1º,  da  Lei  Complementar  nº  32,  de  27  ABR  01. (Nota  n° 
1045/2006/SD/DP-3).

Sd  PM  Mat.  30517-0/RPMon,  Vicente  Cordeiro  de  Melo  - 
Correção  da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de 
Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta 
por  cento)  do  soldo,  e  não  5%  (cinco  por  cento),  como  vem  recebendo, 
devendo  assim  receber  o  retroativo  dos 35% (trinta e cinco  por cento) 
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163 31703-9 Luciano Rodrigues da Silva
164 25570-0 Jânio Odon de Alencar
165 920756-2 José Marcio Vieira Brandão
166 920530-6 Nivaldo Jorge da Silva
167 30465-4 Lucivaldo José da Silva
168 31793-4 Vlademir de Oliveira Santos
169 29514-0 Severino Vicente da Silva
170 920612-4 Amaro F. da Silva Filho
171 25961-6 Djaí Siqueira de Farias
172 920593-4 José Antonio da Silva
173 930213-1 José Rivaldo N. da Silva
174 30220-1 José Geraldo Bezerra
175 31535-4 Celio Carneiro da Silva
176 29722-4 Lenivaldo F. da Silva
177 920579-9 Silvio José Correia Borges
178 31830-2 Ronaldo de Oliveira Araújo
179 29181-1 José Soares de S. Filho
180 26067-3 Ivanildo Antonio da Silva
181 31641-5 Gutenberg H. de Oliveira
182 30896-0 João Batista H. Cabral
183 950092-8 Ednelson Araújo da Rocha

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 05 JUN 2006.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 30720-3/RPMon, José Pedro dos Prazeres - Correção 
da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do 
soldo, e não 5% (cinco por cento),  omo  vem  recebendo,  devendo  assim 
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131 910680-4 Carlos Antonio da Silva
132 950813-9 Robson Glay Vieira Patrício
133 29830-1 Eridnaldo Clelio Dias
134 29759-3 Clebio Rodrigues Pinheiro
135 31271-1 Marcelo Paulo da Silva
136 930258-1 Luiz Rodrigues de Lima Filho
137 930880-6 Marcone Wanderley da Silva
138 920952-2 Kleber Correia Alves
139 930610-2 Alexandre Barbosa Galindo
140 31267-3 José Carlos F. dos Santos
141 921157-8 Cicero Egnaldo B. Andrade
142 28351-7 Antonio Holanda de Luna
143 25458-4 Mauricio C. Tomaz Pedroza
144 25713-3 José Jailson dos Santos
145 16866-1 José Simplicio Gonçalves
146 28194-8 Everaldo Silva da Rocha
147 950613-6 Jailton José Venceslau
148 24109-1 Arnaldo Ferreira Veloso
149 30292-9 Ricardo Sandro Meneses Silva
150 920978-6 Erleandro Gomes Correia
151 31511-7 Paulo Mendes da Silva
152 930925-0 Jairo Lopes Martins
153 24887-8 Joseé Inácio D. de Abreu
154 24221-7 Valdomicio Xavier de Santana
155 31800-0 Antonio F. Leite da Silva
156 951056-7 Eladio Alves dos Santos
157 31819-1 José Renato Gode Ramos
158 28058-5 Roozane P. E. dos Santos
159 920150-5 Marcos Lourenço da Silva
160 25128-3 João Z. dos Santos Cavalcante
161 23600-4 Paulo Roberto da Silva
162 930352-9 José Renato Ferreira de Lima
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163 31703-9 Luciano Rodrigues da Silva
164 25570-0 Jânio Odon de Alencar
165 920756-2 José Marcio Vieira Brandão
166 920530-6 Nivaldo Jorge da Silva
167 30465-4 Lucivaldo José da Silva
168 31793-4 Vlademir de Oliveira Santos
169 29514-0 Severino Vicente da Silva
170 920612-4 Amaro F. da Silva Filho
171 25961-6 Djaí Siqueira de Farias
172 920593-4 José Antonio da Silva
173 930213-1 José Rivaldo N. da Silva
174 30220-1 José Geraldo Bezerra
175 31535-4 Celio Carneiro da Silva
176 29722-4 Lenivaldo F. da Silva
177 920579-9 Silvio José Correia Borges
178 31830-2 Ronaldo de Oliveira Araújo
179 29181-1 José Soares de S. Filho
180 26067-3 Ivanildo Antonio da Silva
181 31641-5 Gutenberg H. de Oliveira
182 30896-0 João Batista H. Cabral
183 950092-8 Ednelson Araújo da Rocha

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 05 JUN 2006.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat. 30720-3/RPMon, José Pedro dos Prazeres - Correção 
da  porcentagem  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades 
Penosas, Insalubres e Perigosas  no percentual de 40% (quarenta por cento) do 
soldo, e não 5% (cinco por cento),  omo  vem  recebendo,  devendo  assim 
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131 910680-4 Carlos Antonio da Silva
132 950813-9 Robson Glay Vieira Patrício
133 29830-1 Eridnaldo Clelio Dias
134 29759-3 Clebio Rodrigues Pinheiro
135 31271-1 Marcelo Paulo da Silva
136 930258-1 Luiz Rodrigues de Lima Filho
137 930880-6 Marcone Wanderley da Silva
138 920952-2 Kleber Correia Alves
139 930610-2 Alexandre Barbosa Galindo
140 31267-3 José Carlos F. dos Santos
141 921157-8 Cicero Egnaldo B. Andrade
142 28351-7 Antonio Holanda de Luna
143 25458-4 Mauricio C. Tomaz Pedroza
144 25713-3 José Jailson dos Santos
145 16866-1 José Simplicio Gonçalves
146 28194-8 Everaldo Silva da Rocha
147 950613-6 Jailton José Venceslau
148 24109-1 Arnaldo Ferreira Veloso
149 30292-9 Ricardo Sandro Meneses Silva
150 920978-6 Erleandro Gomes Correia
151 31511-7 Paulo Mendes da Silva
152 930925-0 Jairo Lopes Martins
153 24887-8 Joseé Inácio D. de Abreu
154 24221-7 Valdomicio Xavier de Santana
155 31800-0 Antonio F. Leite da Silva
156 951056-7 Eladio Alves dos Santos
157 31819-1 José Renato Gode Ramos
158 28058-5 Roozane P. E. dos Santos
159 920150-5 Marcos Lourenço da Silva
160 25128-3 João Z. dos Santos Cavalcante
161 23600-4 Paulo Roberto da Silva
162 930352-9 José Renato Ferreira de Lima
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